
INDICAÇÃO Nº 
748
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, a contratação de professores para oferecer aulas em Braille em todas as escolas públicas, com mais de 3 (três) mil alunos da rede estadual de ensino do Estado de São Paulo. 
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende ao pedido e a reivindicações da população que, de alguma maneira, tem a necessidade de se comunicar por meio do Braile. Tal comunicação se dá através no sistema de leitura com tato para cegos que recebeu o nome de Braille, o alfabeto que indica por pontos em alto relevo o alfabeto.

Esse sistema de leitura é bem popular e possibilita, com facilidade, a comunicação dos deficientes visuais.  O IBGE estima, em pesquisa demográfica realizada no ano 2000, que, há 11,8 milhões de brasileiros com deficiência visual, dos quais cerca de 160 mil possuem incapacidade total de enxergar e que esta parcela da população enfrenta inúmeros obstáculos no processo de inclusão na sociedade, sendo para eles ainda mais difícil o acesso à informação, educação, cultura e ao mercado de trabalho. Entre os fatores de exclusão social do deficiente visual, destaca-se a reduzida oferta de literatura em braile, que é o sistema de escrita e leitura que se adéqua às suas necessidades. 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento, atendendo as necessidades da população do Estado de São Paulo, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para oferecer aulas em Braille em todas as escolas públicas, com mais de 3 (três) mil alunos da rede estadual de ensino do Estado de São Paulo, visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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